
Moaci 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL N.° 82/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a decisão Judicial proferida no Recurso de 

Revista dos Autos n° 00538-2014-025-09-00-5 em trâmite na MM. Juiz da la Vara Trabalho da 

Comarca de Umuarama, que determinou a reintegração da servidora no prazo de 05(cinco) dias, sob 

pena de multa, 

RESOLVE 

Convocar a servidora abaixo relacionada, para comparecer na 

Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

deste Edital no órgão oficial do Município e afixados na Prefeitura, para se manifestar sobre a 

Reintegração ao Cargo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS —40 HORAS SEMANAIS 

! NOME 	 1 	RG 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

	
030.522/PR 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de 	bro de 2015. 

Anijátthepre 
Dfretora de %cum' Humanos 
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